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mento, nem recorrer a qualquer tipo de documentação ou informação 
cuja utilização não tenha sido expressamente autorizada.

11.1.3 — A violação do disposto no ponto anterior implica a imediata 
exclusão dos candidatos.

11.2 — A Avaliação Psicológica, visa avaliar, através de técnicas de 
natureza psicológica, aptidões, características comportamentais dos 
candidatos e estabelecer um prognóstico de adaptação às exigências do 
posto de trabalho a ocupar, tendo como referência o perfil de compe-
tências previamente definido. Esta prova é valorada da seguinte forma: 
em cada fase intermédia do método, através das menções classificativas 
de Apto e Não apto, na última fase do método, para os candidatos que o 
tenham completado, através dos níveis classificativos de Elevado, Bom, 
Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem, respetiva-
mente, as classificações de 20,16,12, 8 e 4 valores. A ponderação, para 
a valoração final, desta prova é de 65 %.

11.3 — A Avaliação Curricular, visa analisar a qualificação dos can-
didatos, designadamente a habilitação académica ou profissional, per-
curso profissional, relevância da experiência adquirida e da formação 
realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho obtida. 
Para tal, são, obrigatoriamente, considerados e ponderados os elementos 
de maior relevância para o posto de trabalho a ocupar, a saber: Habi-
litação académica ou nível de qualificação certificado pelas entidades 
competentes, a Formação Profissional, a Experiência profissional e 
Avaliação do desempenho.

A ponderação, para a valoração final, desta prova é de 35 %, sendo 
avaliada na escala de 0 a 20 valores.

11.4 — Entrevista de Avaliação de Competências, visa obter, através 
de uma relação interpessoal, informações sobre comportamentos pro-
fissionais diretamente relacionados com as competências consideradas 
essenciais para o exercício da função. Esta prova será avaliada segundo 
os níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insu-
ficiente, aos quais correspondem respetivamente, as classificações de 
20, 16, 12, 8 e 4 valores. A ponderação, para a valoração final, desta 
prova é de 65 %.

11.5 — Cada um dos métodos de seleção, bem como cada uma das 
fases que comportem, é eliminatório pela ordem enunciada. É excluído 
do procedimento o candidato que tenha obtido uma valorização infe-
rior a 9,5 valores num dos métodos ou fases, não lhe sendo aplicado o 
método ou fase seguintes.

12 — A ordenação final dos candidatos que completem o proce-
dimento é efetuada de acordo com a escala classificativa de 0 a 20 
valores, em resultado da média aritmética ponderada das classificações 
quantitativas obtidas em cada método de seleção e será efetuada através 
da seguinte fórmula:

OF = (35 % PC) + (65 % AP)

ou
OF = (35 % AC) + (65 % EAC)

sendo: OF = Ordenação Final; PC = Prova de Conhecimentos; AP = Ava-
liação Psicológica; AC = Avaliação Curricular; EAC = Entrevista de 
Avaliação de Competências.

12.1 — Em caso de igualdade de valoração, aplica-se o previsto no 
artigo 35.º da Portaria n.º 83-A/2009 de 22 de janeiro, alterada e repu-
blicada pela Portaria n.º 145-A/2011, de 6 de abril, conjugado com o 
artigo 99, do Anexo I do Regime da Lei n.º 59/2008, de 11/07 (Regime 
do contrato de Trabalho em Funções Públicas).

12.2 — Os candidatos têm acesso às atas do júri, onde constam os 
parâmetros de avaliação e respetiva ponderação de cada um dos métodos 
de seleção a utilizar, a grelha classificativa e o sistema de valoração final 
do método, desde que as solicitem.

13 — Composição do júri: — O Júri que irá aplicar aos candidatos 
os métodos e critérios de seleção é constituída pelos seguintes ele-
mentos:

Presidente do Júri: O Vereador, Dr. Fernando Paulo Ribeiro de 
Sousa;

Vogais Efetivos: A Diretora Municipal, Dr.ª Maria Germana de Sousa 
Rocha, que substituirá o Presidente do Júri nas suas faltas e impedimen-
tos e a Diretora de Departamento de Desenvolvimento do Potencial 
Humano e Local, em regime de substituição, Otília Paula Moura de 
Castro Oliveira;

Vogais suplentes: A técnica superior Dr.ª Diana Costa Lima Monteiro 
Bulhosa e a Chefe de Divisão de Educação, Dr.ª Filomena La Salete 
Castro Sousa Santos.

14 — A notificação dos candidatos excluídos será efetuada por uma 
das formas constantes no n.º 3, do artigo 30.º da Portaria n.º 83-A/2009, 
alterada e republicada pela Portaria n.º 145-A/2011, de 6 de abril, para 

a realização da audiência dos interessados nos termos do Código do 
Procedimento Administrativo.

14.1 — Os candidatos admitidos serão convocados, para realização 
dos métodos de seleção, nos termos previstos no artigo 32.º da portaria 
acima referida.

14.2 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados e 
às exclusões ocorridas na sequência da aplicação de cada um dos métodos 
de seleção é aplicável, com as necessárias adaptações, o disposto nos 
n.os 1 e 3 do artigo 30.º e nos n.os 1 a 5 do artigo 31 da Portaria n.º 83-
A/2009, de 22/01, alterada e republicada pela Portaria n.º 145-A/2011, 
de 6/04. A referida lista, após homologação, é afixada em local visível 
e público das instalações deste Município e disponibilizada na página 
eletrónica, sendo ainda publicado um aviso na 2.ª série do Diário da 
República com informação sobre a sua publicitação.

15 — Em cumprimento da alínea h), do artigo 9.º da Constituição, 
«a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.»

16 — Dar-se-á cumprimento ao previsto no n.º 3, artigo 3.º do De-
creto-Lei n.º 29/2001 de 3/02, ou seja, o candidato com deficiência tem 
preferência em igualdade de classificação, devendo para tal declarar 
no requerimento de admissão, sob compromisso de honra, o respetivo 
grau de incapacidade e o tipo de deficiência e os meios de comunica-
ção/expressão a utilizar no processo de seleção, sendo dispensada a 
apresentação imediata de documento comprovativo.

17 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83-A/2009, de 22 de janeiro, na redação dada pela Portaria n.º 145-
A/2011, de 06 de abril, o presente aviso será publicitado na Bolsa de 
Emprego Público (www.bep.gov.pt), no 1.º dia útil seguinte à presente 
publicação, na página eletrónica da Câmara Municipal de Gondomar e 
por extrato, no prazo máximo de três dias úteis contado da mesma data, 
num jornal de expansão nacional.

9 de julho de 2012. — Por delegação do Presidente da Câmara, a 
Diretora Municipal, Dr.ª Maria Germana de Sousa Rocha.

306243483 

 MUNICÍPIO DE LOULÉ

Aviso n.º 9790/2012
Em cumprimento do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 37.º da Lei 

n.º 12-A/2008, de 27/02, torna-se público que por meu despacho, datado 
de 28 de junho de 2012, foi autorizada a cessação da relação jurídica de 
emprego público, com efeitos a partir de 01 de julho de 2012, com o traba-
lhador Olímpio da Palma Domingos, Assistente Operacional da carreira de 
Assistente Operacional, 2.ª posição remuneratória, nível remuneratório 2.

29 de junho de 2012. — Por delegação do Presidente da Câmara, a 
Vereadora, Maria Teresa Francisco Menalha.

306247258 

 MUNICÍPIO DA MOITA

Regulamento n.º 276/2012
Carla Alexandra Coelho Pereira Mestre, Chefe de Divisão de Adminis-

tração Geral, no uso dos poderes que me foram subdelegados pelo Exmo. 
Senhor Diretor de Departamento de Administração e Finanças, através do 
seu Despacho n.º 01/DDAF/09, de 10 de novembro de 2009 torno público 
que por deliberação da Assembleia Municipal da Moita, tomada em sessão 
ordinária realizada em 29 de junho de 2012, sob proposta apresentada pela 
Câmara Municipal da Moita aprovada em reunião extraordinária realizada 
em 13 de junho de 2012, foi aprovado o Regulamento dos Serviços de 
Abastecimento Público de Água e de Saneamento de Águas Residuais 
Urbanas do Município da Moita, que a seguir se publica e que integra o 
presente aviso para todos os efeitos legais.

Torno ainda público que o Regulamento dos Serviços de Abasteci-
mento Público de Água e de Saneamento de Águas Residuais Urbanas 
do Município da Moita, se encontra disponível ao público através de 
edital afixado nos lugares públicos do costume, no edifício dos Paços do 
Município e onde se efetue atendimento ao público, bem como na página 
da Câmara Municipal da Moita na Internet em www.cm -moita.pt.

10 de julho de 2012. — A Chefe de Divisão de Administração Geral, 
Carla Alexandra Coelho Pereira Mestre.




